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DECRETO N• 55/2021 Novo Oriente do Piauí, 31 de agosto de 2021-

"'Dispõe sobre medidas para o en/rentamento 
da emerglncla de saúde públlca decorrente 
do c:oronavfrus, real/zaç/Jo de festas e 
eventos, funcionamento do comércio local, as 
medidas sanlt6r/as exc:epc/onals a serem 
adotadas para o enfrentamento da COVID-19 
e dá outras providlncias. 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, Francisco Afonso Ribeiro Sobreira, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Novo Oriente do Piauí - PI, e 
etc; 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da pandemia da COVID-19 e o 
seu caráter absolutamente excepcional a impor medidas de combate a disseminação do surto 
pandêmlco; 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de contenção da propagação do 
novo coronavírus e preservar a prestação de serviços das atividades essenciais; 

CONSIDERANDO as medidas e ações recomendadas pela Organização Mundial de Saúde (OMS) 
, Ministério da Saúde (MS) e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) diante dos cenários 
de pandemia, emergência em Saúde Pública a nível internacional (lei Federal N2 13.979/2020) e 
municípios brasileiros/piauienses, em decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavírus: 
SARS-Cov-2, agente causador da doença COVID-19. 

DECRETA: 

Art. 12 -Para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus fica 
determinado: 

1 - quarentena de (07)sete dias para pessoa que teve contato com alguém que tenha 
testado positivo para a infecção do coronavírus. 

Art. 211 - Fica proibida a realização de festas e eventos públicos e privados em todo território 
municipal de Novo Oriente do Piauí - PI. 

Art. 3• - Além do disposto no Art. 1• deste Decreto, fica determinada a adoção das 
seguintes medidas: 

1 - Ficarão suspensas as atividades que envolvem aglomeração, eventos culturais.sons 
automotivos, paredões de sons, atividades sociais, bem como o funcionamento das casas de 

shows, clubes, balneários e quaisquer tipos de estabelecimentos que promovam atividades 
festivas, em espaço público ou privado, em ambiente fechado ou aberto, com ou sem venda de 
ingresso; 

li - Bares, restaurantes, trailers, e estabelecimentos similares bem como lojas de conveniência e 
depósitos de bebidas, só poderão funcionar d e terça à quinta das 07 horas até as 22 horas e, sexta 
à domingo das 07 horas até as 23 horas; 

Ili-As aulas na forma pr-esenclal ou híbr-ida per-manecerão suspensas até que todo corpo docente,. 
ou seja, todos os professores que atuem em salas de aula no município esteja 100% imunizados. 

IV- Os bares fecharão às segundas-feiras as 18 horas. 

V-Feira ao ar livre, só poderá funcionar às segundas-feiras das OS horas até as 13 horas; 

VI - Os feirantes de outros municípios precisarão apresentar teste negativo de COVID-
19/ANTICORPO-ANTÍGENO com no mínimo 15 dias de efetuados; 

VI.I - Os testes mencionados no inciso VI, serão TESTE DE ANTICORPO/ANTÍGENO, emitido por 
profissional devidamente habilitado; 

VII - Supermercados, mercadinhos, frigodficos, sacolões e estabelecimentos similares1 somente 
poderão funcionar de segunda à sexta-feira das 07 horas até as 19 horas, e aos sábados das 07 
horas até as 17 horas. 

VIII -As farmácias só poderão funcionar das 07 horas até as 22 horas; 

IX - As academias e locais de atividades físicas, somente poderão funcionar de segunda à sexta
feira, das 05 horas até as 19 horas, com público limitado a 40% (quarenta por cento) da sua 
capacidade e com espaçamento m ínimo entre pessoas de 2 metros; 

X - Postos de combustíveis, distribuidores de gás e borracharias, só poderão funcionar das OS, 
horas até as 21 horas; 

XI - Atividades religiosas com público limitado a 40% (quarenta por cento) da capacidade de 
templos e igrejas1 (l)uma vez por semana com horário opcional. 

XII -Salões de beleza e estabelecimentos similares, poderão funcionar de segunda à domingo das 
08 horas até as 20 horas; 

XIII - Padarias, sorveterias e lanchonetes poderão funcionar das 07 horas até as 22 horas de 
segunda-feira à domingo; 

XIV - A permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como parques .. 
praças e outros fica condicionada ~ estrita obediência aos protocolos específicos de medidas 
higiênicos sanitárias das Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipal, especialmente quanto ao uso 
obrigatório de máscaras. 

§ 12 Nos estabelecimentos e atividades em funcionamento, é obrigatório o controle do fluxo de 
pessoas, de modo a impedir aglomerações; 

§ 22 O consumo de bebidas alcoólicas ou não, deve ser apenas para os clientes devidamente 
sentados e acomodados em mesas para até 04 (quatro) pessoas, respeitando-se o distanciamento 
mínimo de 02 (dois) metros entre as mesas e demais medidas higiênicos sanitárias, como o uso 
de álcool em gel e máscara de proteção facia l1 em conformidade com as regras contidas no inciso 
li deste artigo. 

Art. s• - Fica vedada no horário compreendido entre as 23 horas e as 05 horas, a 
circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas a 
vias públicas, ressalvados os deslocamentos de extrema necessidade referentes: 

1 - As unidades de saúde para atendimento médico, no caso de necessidade de atendimento 
presencial e a unidades policiais ou judiciárias; 

li - Ao trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar na forma 
da legislação; 

Ili - A entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; 

IV - As outras atividades de natureza análoga ou por motivos de força maior ou necessidade 
impreterível, desde que devidamente justificados. 

Art. 6R - O descumprimento do disposto no presente Decreto Municipal, poderá sujeitar 
o estabelecimento comercial a ser interditado, ter o alvará de funcionamento cassado, sujeitando 
também o proprietário ou responsável a responder por crime de desobediência, bemcomo no 
arbitramento de multa no importe de 01 (um) à 10 (dez) salários mínimos. 

Art. 7• - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto, serão exercidas pela 
Vigilância Sanitária Municipal, em articulação com os serviços de Vigilância Sanitária Estadual, e 
com o apoio das Polícias Civil e Militar. 

Art. 82 - Este Decreto entra em vigor em 31 de Agosto de 2021, com validade até 30 de 
Setembro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí, 31 de agosto de 2021. 

Leia-se. Divulgue-se. Publique-se. 

Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 
Prefeito Municipal 

CPF n2 273.827.963-53 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROFISSIONAL 
TEMPORÁRIO, QUE CELEBRAM O 
MUNICIPIOÍ DE NOVO ORIENTE DO 
PIAu1- PI E O SR. MARDEN RODRIGUES 
BRANDÃO, SOB Nº 030/2021 '. 

Contrato de Prestação de Serviços de profissional Temporário que entre si celebram a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE NOVO ORIENTE - PI, com 
sede na Rua sete de setembro, 480, Centro, Novo C>riente do Piauí-PI - CEP 64.530-000, inscrito sob 
o nº CNPJ: 06.554.836/0001-14, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
Odeni de Jesus da Silva, portaria nº 07/2021 ; brasileira. inscrita no CPF/MF nº 275.143.403-78, com 
endereço a Av. Tancredo Neves- Centro - Novo Oriente do Piauí - PI e do outro lado a Sr. Marden 
Rodrigues Brandão, portador do R.G. de nº 2.736.128- SSP - PI, CPF nº 035.603.403-81-, residente 
e domiciliado na Rua 15 de Novembro, S/N - Centro - Novo Oriente do Piauí - PJ. CEP 64.530-000, 
corh base no permissivo constitucional inserido no Artigo 3 7., inciso IX da Constituição Federal e 
legislação municipal atinente. . . , 
Pelo presente contrato administrativo de prestação de serviços FARMACtUTlCO, de vmculo 
temporário, a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE NOVO ORIENTE - PI, 
doravante denominada simplesmente como CONTRATANTE, e do outro lado a Sr. MARDEN 
RODRIGUES BRANDÃO, portador do R.G. de nº 2.736.128- SSP - PI, CPF 0°035.603.403-81 , 
residente e domiciliado na R.. 15 de Novembro- Novo Oriente do Piau, - PI. CEP 64.530-000t na 
qualidade de CONTRATADO, ambos já devidamente qualificados acima, tem ceno.justo e acordado 
o se~uinte: · ·· 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente tenno é a contratação de servidor temporário para atender a Excepc~onal 
Interesse Público, na prestação de serviços na função de FARMACtUTICO, com carga horária de 
40 (QUARENTA) horas semanais, função a ser desempenhada no Município de Novo Oriente - PI, 
a tendidas as determinações da Secretaria Municipal de Saúde 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FINALIDADE 
o presente termo tem por finalidade contratar pessoal para atender a excepcional interesse público, 
em atendimento à população de Novo Oriente do Piauí. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO . 
O CONTRATADO trabalhará em carácter de excepcionalidade, pelo prazo de 6 (seis) meses, contado 
a partir de 02 d,; agosto de 202 1. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
Oâ-se a este contrato o valor g lobal de RS 10.800.,00 (dez mil e oitocentos reais), que serão pagos 
em parcelas mensais de R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS), na C/C 8144-2 AG. 
5813 Banco do Bradesco 
PARÁ GRAFO úNICO - O pagamento da parcela descrita no º caput" desta cláusula, será efetuado 
até o Sº (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
O CONTRATADO fica desde já obrigada ao exercício da função 9 nos limites e obrigações igualmente 
impostos aos exigidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
NOVO ORIENTE .. Pl9 seffi que com isso adquira direito igual aos beneficios individuais previstos 
naquele texto legal. . 
CLÁUSULA SEXTA - DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA As despesas do presente contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE - PI 


